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CARTA DE APRESENTAÇÃO DO ESTAGIÁRIO 

ESTÁGIO II 

 

Belo Horizonte, ______ de _______________________ de  20______. 

 

Ao Diretor (a)  

Prezado (a) Senhor (a),  

 

Nos termos das Diretrizes da Legislação vigente, LEI Nº 11.788 de 25 de setembro de 2008 que estabelece a 

realização do Estágio Curricular Supervisionado para o Curso de Administração, solicitamos a V.S.ª a 

oportunidade de realização de Estágio Supervisionado, nesta empresa, para o aluno (a) 

_________________________________________________ devidamente matriculado no 8º período do 

Curso de Bacharelado em Administração da Faculdade Pedro II de Belo Horizonte, Minas Gerais.  

A proposta do Estágio II é desenvolver no aluno (a) a capacidade diagnóstica e de análise dos processos 

internos da organização, e colocar o estagiário em contato com a realidade empresarial, suscitando-lhe uma 

oportunidade de confronto das teorias estudadas com as práticas administrativas existentes. 

Serão desenvolvidas atividades supervisionadas de iniciação profissional. A carga horária do estágio II 

corresponde a 100 horas, das quais 10 horas são usadas na IES para orientação, planejamento e avaliação.  

Para tanto, esperamos contar com a sua atenção recebendo nosso aluno (a) e estimulando-o (a) à 

participação, e ao engajamento nas atividades nesta conceituada empresa, que irão contribuir no processo de 

construção da sua identidade profissional. 

Esperamos que V.S.ª manifeste sua posição. Contando com o seu apoio, colocamo-nos à disposição para 

quaisquer esclarecimentos adicionais. 

Atenciosamente, 

 

___________________________________________ 

Coordenação de Estágio Supervisionado FAPE2 


